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Brasília, 21 de janeiro de
2022

BGP - Publicado em 29/09/2021 - Ano 5 Edição 9.26 ISSN 1111-1111

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA - CELSO SUCKOW DA FONSECA -

Portaria CEFET-RJ nº 867, de 28 de setembro de 2021

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA,
designado pela Portaria MEC nº 165, de 24/03/2021, publicada no D.O.U. de 25/03/2021, Seção 2, pág. 23, no uso
de suas atribuições legais e, considerando

 

A necessidade de criação das equipes de trabalho para acompanhar a execução do projeto de implantação do
processo eletrônico, estabelecer estratégias de ação e dividir tarefas que garantam agilidade e efetividade ao
trabalho;

 

O Acórdão nº 484/2021 - Plenário, do Tribunal de Contas da União, concernente a Auditoria Integrada para
avaliar a implementação do processo eletrônico nas Instituições Federais de Ensino.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Criar equipes de trabalho para acompanhar, desenvolver e dar atenção especial às atividades críticas e
limitações do projeto, auxiliando a Comissão de Implantação do Processo Eletrônico a evitar atrasos nas etapas
do Plano de Ação.

 

Art. 2º - As equipes serão divididas em: Equipe de Infraestrutura e Tecnologia, Equipe de Gestão de Documentos,
Equipe de Mapeamento das Rotinas, Equipe de Comunicação, Equipe de Gestão de Riscos e Equipe de
Treinamento.

 

Art. 3º - Compete a Equipe de Comunicação:

I - Elaborar estratégias de divulgação da implantação do processo eletrônico no Cefet/RJ para os públicos
envolvidos;

II - Fazer a divulgação da implantação do processo eletrônico nos canais institucionais;

III - Divulgar no site da instituição informações a respeito da implantação do processo eletrônico, além de
manuais, instruções etc. elaborados pela Comissão.

 

Art. 4º - Designar os servidores relacionados abaixo, para compor a Equipe de Comunicação da Comissão de
Implantação do Processo Eletrônico:

Nome SIAPE Unidade Tipo E-mail
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ISABELA EUGENIO ALMEIDA  

2178419

ASCOM COORDENADORisabela.almeida@cefet-
rj.br

ANDRE DA SILVA BARBOSA
 

2178495
DTINF MEMBRO andre.barbosa@cefet-

rj.br

ARIANNI SOUZA BRITO
 

2336433
TV CEFET MEMBRO

EXTERNO
arianni.brito@cefet-rj.br

BRUNO ALBERTO DA SILVA
PEIXOTO

 

2336269
TV CEFET MEMBRO

EXTERNO
bruno.peixoto@cefet-
rj.br

FERNANDO DA SILVEIRA
BRACET

 

051158
DPROV MEMBRO

EXTERNO
fernando.bracet@cefet-
rj.br

ISABELA MENEZES DA SILVA
DEVONISH

 

1709481
DPROV MEMBRO

EXTERNO
isabela.devonish@cefet-
rj.br

MARIANA THEREZA PEREIRA
SANT’ANNA

 

51049
ASCOM MEMBRO mariana.santanna@cefet-

rj.br

NATASHA JULIANA
MASCARENHAS PEREIRA

 

 

1082327

ASCOM
MEMBRO
EXTERNO

natasha.pereira@cefet-
rj.br

NELSON MENDES CORDEIRO
 

1802596
ITAGUAÍ MEMBRO

 

nelson.cordeiro@cefet-
rj.br

PÂMELA GOMES BERBET
BENTO

 

2268250

ANGRA DOS
REIS

MEMBRO pamela.berbert@cefet-
rj.br

THAÍS CABRAL PIRES ALVES
 

2177755
DPROV MEMBRO

EXTERNO
thais.alves@cefet-rj.br

TIAGO PICOLOTTO
 

1349920
ASCOM MEMBRO

EXTERNO
tiago.picolotto@cefet-
rj.br

 

Art. 5º - Cabe aos coordenadores a responsabilidade de:
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I - Monitorar, estimular e promover o alto desempenho da equipe que coordena;

II - Em cooperação com o Presidente da Comissão de Implantação do Processo Eletrônico, servir de canal de
comunicação e arbitrar em nome da Comissão;

III – Assegurar o cumprimento das tarefas atribuídas a equipe de trabalho e atuar na resolução de eventuais
problemas;

II - Elaborar relatórios das atividades desempenhadas pela equipe de trabalho.

 

Art. 6º - Cabe aos membros das equipes de trabalho:

I – Executar as atividades designadas pelo coordenador com compromisso e responsabilidade;

II – Estar alinhado às atribuições delegadas e contribuir para se atingir os resultados do projeto.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.7º - A criação das Equipes de Trabalho por meio de Portaria tem como objetivo o comprometimento dos
servidores em acompanhar a execução e o monitoramento das ações desenvolvidas na implantação do SUAP,
para o cumprimento do Plano de Ação.

 

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SALDANHA MOTTA 
 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO SALDANHA MOTTA, Diretor Geral, em 28/09/2021, às
14:09, 

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

/detalhar/80744

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe

https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/detalhar/80744
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Brasília, 5 de janeiro de
2022

BGP - Publicado em 05/01/2022 - Ano 6 Edição 1.4 ISSN 1111-1111

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA - CELSO SUCKOW DA FONSECA -

Portaria CEFET-RJ nº 12, de 4 de janeiro de 2022

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA, nomeada pela Portaria CEFET-RJ nº 212, de 26 de março de 2021, publicada no DOU de 29/03/2021,
Seção 2, pág. 20, no uso de suas atribuições, e, considerando o OFÍCIO Nº 01/2022/ARQGE, de 03 de janeiro de
2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Alterar a composição da Equipe de Comunicação da Comissão de Implantação do Processo Eletrônico:

 

Nome SIAPE Unidade Tipo E-mail

ISABELA EUGENIO ALMEIDA
 

2178419
ASCOM COORDENADORisabela.almeida@cefet-

rj.br

ANDRE DA SILVA BARBOSA
 

2178495
DTINF MEMBRO andre.barbosa@cefet-

rj.br

ARIANNI SOUZA BRITO
 

2336433
TV CEFET MEMBRO

EXTERNO
arianni.brito@cefet-rj.br

BRUNO ALBERTO DA SILVA
PEIXOTO

 

2336269
TV CEFET MEMBRO

EXTERNO
bruno.peixoto@cefet-
rj.br

FERNANDO DA SILVEIRA
BRACET

 

051158
DPROV MEMBRO

EXTERNO
fernando.bracet@cefet-
rj.br

ISABELA MENEZES DA SILVA
DEVONISH

 

1709481
DPROV MEMBRO

EXTERNO
isabela.devonish@cefet-
rj.br

MARIANA THEREZA PEREIRA
SANT’ANNA

 

51049
ASCOM MEMBRO mariana.santanna@cefet-

rj.br
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NATASHA JULIANA
MASCARENHAS PEREIRA

 

 

1082327

ASCOM MEMBRO
EXTERNO

natasha.pereira@cefet-
rj.br

ANA CAROLINA PIRES DOS
SANTOS

 

1808113
ITAGUAÍ MEMBRO

 

ana.santos@cefet-rj.br

PÂMELA GOMES BERBET
BENTO

 

2268250

ANGRA DOS
REIS

MEMBRO pamela.berbert@cefet-
rj.br

THAÍS CABRAL PIRES ALVES
 

2177755
DPROV MEMBRO

EXTERNO
thais.alves@cefet-rj.br

TIAGO PICOLOTTO
 

1349920
ASCOM MEMBRO

EXTERNO
tiago.picolotto@cefet-
rj.br

 

Art. 2º - Revogar a Portaria CEFET-RJ/CEFET-RJ nº 867, de 28 de setembro de 2021.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GISELE MARIA RIBEIRO VIEIRA 
 

Documento assinado eletronicamente por GISELE MARIA RIBEIRO VIEIRA, Vice Diretor, em 04/01/2022, às 17:01, 
conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

/detalhar/93495

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe

https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/detalhar/93495
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Brasília, 4 de abril de 2022 BGP - Publicado em 04/04/2022 - Ano 6 Edição 4.2 ISSN 1111-1111

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA - CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria CEFET-RJ nº 296, de 1 de abril de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA,
designado pela Portaria MEC nº 165, de 24/03/2021, publicada no D.O.U. de 25/03/2021, Seção 2, pág. 23, no uso
de suas atribuições, e, considerando o OFÍCIO Nº 20/2022/ARQGE, de 31 de março de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Alterar a composição da Equipe de Comunicação da Comissão de Implantação do Processo Eletrônico:

 

Nome SIAPE Unidade Tipo E-mail

ISABELA EUGENIO ALMEIDA
 

2178419
ASCOM COORDENADORisabela.almeida@cefet-

rj.br

GLAUCIA ALMEIDA REIS
BLANCO

2177235 ASCOM MEMBRO glaucia.blanco@cefet-
rj.br

ANDRE DA SILVA BARBOSA
 

2178495
DTINF MEMBRO andre.barbosa@cefet-

rj.br

ARIANNI SOUZA BRITO
 

2336433
TV CEFET MEMBRO

EXTERNO
arianni.brito@cefet-rj.br

BRUNO ALBERTO DA SILVA
PEIXOTO

 

2336269
TV CEFET MEMBRO

EXTERNO
bruno.peixoto@cefet-
rj.br

FERNANDO DA SILVEIRA
BRACET

 

051158
DPROV MEMBRO

EXTERNO
fernando.bracet@cefet-
rj.br

ISABELA MENEZES DA SILVA
DEVONISH

 

1709481
DPROV MEMBRO

EXTERNO
isabela.devonish@cefet-
rj.br

MARIANA THEREZA PEREIRA
SANT’ANNA

 

51049
ASCOM MEMBRO mariana.santanna@cefet-

rj.br
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NATASHA JULIANA
MASCARENHAS PEREIRA

 

 

1082327

ASCOM MEMBRO
EXTERNO

natasha.pereira@cefet-
rj.br

ANA CAROLINA PIRES DOS
SANTOS

 

1808113
ITAGUAÍ MEMBRO

 

ana.santos@cefet-rj.br

PÂMELA GOMES BERBET
BENTO

 

2268250

ANGRA DOS
REIS

MEMBRO pamela.berbert@cefet-
rj.br

THAÍS CABRAL PIRES ALVES
 

2177755
DPROV MEMBRO

EXTERNO
thais.alves@cefet-rj.br

TIAGO PICOLOTTO
 

1349920
ASCOM MEMBRO

EXTERNO
tiago.picolotto@cefet-
rj.br

 

Art. 2º - Revogar a Portaria CEFET-RJ nº 12, de 4 de janeiro de 2022.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SALDANHA MOTTA 
 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO SALDANHA MOTTA, Diretor Geral, em 01/04/2022, às
16:04, 

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/publicacao/detalhar/109168

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe

https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/publicacao/detalhar/109168

